
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 041/2008


O presente Projeto de Lei tem por finalidade regulamentar os incentivos fiscais e tributários e de infra-estrutura para instalação de novas empresas no município de T. Passos. As empresas deverão proporcionar a implantação de novos postos de trabalho, além de promover o incremento na arrecadação tributária, somente assim, terão acesso aos benefícios.


As empresas que procuram a municipalidade exigem uma contrapartida do Poder Público para sua instalação, daí a necessidade de regulamentar este setor.



Sendo o que havia para tratar, ficamos no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA. 
Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI N.º 041/08.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FOMENTAR A EXPANSÃO OU IMPLANTAÇÃO DE EMPRESAS NO MUNICÍPIO. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza a incentivar a expansão ou a implantação de novas empresas no Município, através da concessão de benefícios tributários e financeiros, além de oferecer infra-estrutura necessária para instalação.

§ único: A infra-estrutura que refere o caput deste artigo será sob forma de fornecimento de água, energia elétrica, telefonia, terraplenagens, pavimentações internas e externas, obras para cercamento de área, abertura de vias ou outras obras a critério da administração após aprovação pelo Poder Legislativo.

Art. 2º - Em sendo necessária a instalação imediata da empresa, o incentivo poderá ser na forma de “ressarcimento de aluguel e encargos locatícios”, pelo prazo de 01(um) ano, prorrogável por igual período, à critèrio do Conselho de Desenvolvimento Municipal

Art. 3º - Nos casos de solicitação de área de terra, após avaliação e referendo do Conselho de Desenvolvimento Municipal, o Poder Executivo efetuará a doação de área por Lei Municipal.
Art. 4º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a oferecer os seguintes incentivos:
a) Doação de área de terra(de acordo com a necessidade real da empresa)

b) Isenção de IPTU por até 05 anos;

c) Ressarcimento do aluguel  por 12 meses (prorrogável por mais 12 meses) caso a indústria necessite instalar-se imediatamente;

d) Gestão junto CRT, CEEE, CORSAN(agilização dos projetos);

e) Isenção de 50% de ITBI;

f) Isenção de alvará para micro empresas;

g) Devolução de até 50% do ICMS pelo prazo de dois anos.(Referente à cota do município e sobre o incremento do ICMS)

h) FUNDOPEM – SEBRAE- RS EMPREGO – BRDE (encaminhamento de pedidos de incentivos e financiamentos)

§ 1º: A alínea  "B", "C", “E” e"G"   será regulamentado por Decreto Municipal, observado os novos postos de trabalho a serem criados e o incremento tributário que as empresas implementarão.

 

§ 2º : Os 12 meses que antecedem o mês em que registrou-se a conclusão das obras e instalações referentes à expansão e/ou implantação da  nova empresa, servirão como parâmetro para averiguação quanto ao incremento do ICMS. A devolução dos valores dar-se-á no 13º e no 25º. Mês da data referencial.

 
Art. 5º - O objetivo desta Lei é fomentar o desenvolvimento econômico – diversificar a Economia, gerar novos postos de trabalho e incrementar a receita do Município.

Art. 6º -  Fica também o Poder Executivo autorizado a efetuar a divulgação necessária dos incentivos constantes nesta Lei, através da mídia. As despesas constantes neste artigo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 11-Sec. De Indústria, Comércio, Turismo e Serviços
PROJETO:  2061 – Geração de Emprego e Renda
ELEMENTO:  4.4.90.51.00.00.0001 – Obras e instalações
Art. 7º - Todos os incentivos constantes nesta lei serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO – 11 – Secretaria de Ind. E Comércio

PROJETO: 2061 geração de emprego e renda

ELEMENTO: Diversos

Art. 8º - Esta Lei será regulamentada por Decreto.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 16 dias do mês de agosto de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










